
 

 

 

DECRETO Nº. 7.031 DE 30 DE JUNHO DE 2015 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

Considerando  a Lei Municipal nº. 2.282 de 28 de dezembro de 2011, 

sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores Públicos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Andirá – PR; 

Considerando  o artigo 24, da Lei Municipal nº. 2.282 de 28 de 

dezembro de 2011, sobre a promoção vertical; 

Considerando  o artigo 113, da Tabela II – Vencimentos e Evolução 

Salarial, de Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do 

Município de Andirá – PR. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º  - Promover mudanças de nível salarial vertical dos seguintes 

Servidores Municipais com os seus respectivos níveis: 

 
NOME CARGO PADRÃO  

ADILSON RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA NIV 01-01 PARA NIV 02-01 
ANDREA REGINA DOS SANTOS AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
NIV 01-02 PARA NIV 03-02 

ARIANY CRISTINA FREITAS DE 
SOUZA ZANONI 

AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-03 PARA NIV 02-03 

CLEUSA ROSA DA SILVA 
MADOGLIO 

AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 

DAVID LEMANA TECNICO DE 
ADMINISTRACAO 

NIV 02-11 PARA NIV 03-11 

DENISE APARECIDA  CESARIO AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 
EVELINE CIRINO MILANI FISIOTERAPEUTA NIV 02-02 PARA NIV 03-02 
HILDA APARECIDA DE FREITAS AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
NIV 01-02 PARA NIV 03-02 

JOSIELE TOME DA SILVA AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 
LUCIENI RODRIGUES DOS 
SANTOS SILVA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

NIV 01-02 PARA NIV 02-02 

MARCIA REGINA MADOGLIO 
PRINCIPE 

AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 

MARIA CATARINA SUBIRA 
PEREIRA 

AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-03 PARA NIV 02-03 

MARIA INES DE FREITAS SOUZA ATENDENTE 
CONSULTORIO 
DENTÁRIO 

NIV 01-01 PARA NIV 02-01 

 



 

 

 
 

NOME CARGO PADRÃO 
PABLO ANTUNES CHAGAS 
ALBERTO 

TECNICO EM 
PLANEJAMENTO 

NIV 01-02 PARA NIV 02-02 

REGINA LUCIA SCHIAVO 
FERNANDES 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

NIV 01-10 PARA NIV 02-10 

ROSANGELA APARECIDA 
MADOGLIO DE LIMA 

ATENDENTE 
CONSULTORIO 
DENTÁRIO 

NIV 01-01 PARA NIV 02-01 

ROSELENE NUNES MARCELINO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

NIV 01-02 PARA NIV 02-02 

ROSINEIA TAIPO MOTA AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 
SANDRA REGINA CRUZ AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 
SILVANE MARCELA MAZUR PEDAGOGO SOCIAL NIV 02-03 PARA NIV 03-03 
VALCILENE RODRIGUES AGENTE DE SERVIÇOS NIV 01-02 PARA NIV 02-02 
 
 

Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2015. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 30 de junho de 2015, 72º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 
JOSÉ RONALDO XAVIER 

PREFEITO MUNICIPAL  


